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LEI N* 2.921/91  

AUTORIZA O FXCUTIVO MUNI---I£'-AL A IND1 NIZAR UMA 

ATUFA DE 272,25 M2 DO LOTE NQ 7, SITO NA RUA DO 
BARRETO, BAI1U0 DO AREAL. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 Fica o Executivo Municípal autorizado a indenizar 

272,25 rn2 do lote n9 7, sito na rua do Barreto , 

Bairro do Areal, pelo v6lor de CR$ 226.874,00 (du 

zentos e vinte e seis mil e oitocentos e setenta e 

quatro cruzeiros), conforme laudo de avaliação de 

comissão composta pelo Dr. Hamilton Junqueira, Sr. 

Jamiro Patrício de Rezende e Vereador :oberto Fer-

nandes Finto, 

RT. 2 	Para cobrir a despesa, lançar-se-á mo de daitaçio 

orça 2entria prpria. 

ART. 32 Revogam-se as disposições em contrario, entrando 

esta Lei em vigor na data de sua publicço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem que 

cumprem e façam cumprir to inteiramente como nela 

se contam. 
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